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CONSELHO ESTADUAL DO MEIO AMBIENTE – CEPRAM  
 
Data: 

 
28/09/2018 

Hora: 9h às 17h 
Local: Auditório da Secretaria de Desenvolvimento Econômico – SDE 

PAUTA da 397ª Reunião Ordinária  

 
 

MANHÃ – 9H ÀS 12H 

 
1. Análise das minutas das atas da 395ª Reunião Ordinária, bem como da 1ª e 2ª Reuniões Extraordinárias 
realizadas nos dias 25/05/2018, 19/04/2018 e 15/06/2018, respectivamente. 
 
2. Apresentação de processo diligenciado na 2ª Reunião Extraordinária do CEPRAM e dos processos 
apreciados na 27ª CT Recursal realizada em 13/07/2018: 
 
 

 

 

 

 

 

2.1 DESCRITORES HISTÓRICO 

Processo: 2011-025923/TEC/AIMU-0599  

Int.: OXIDAVILA TRANSPORTE LTDA Anulação 
Não houve consenso 
Pedido de diligência 

realizado na 2ª Reunião 
Extraordinária do CEPRAM 

Tipo: Auto de Infração de multa 

Valor: R$5.000,00 

Município: São Francisco do Conde 

Fato Gerador: Transportar produto perigoso sem licença ambiental 

Do pedido:Recebimento do recurso com efeito suspensivo e deferimento ou conversão 

em advertência ou conversão em prestação de serviços de preservação ambiental. 

Conselheiro relator: Ruy Argeu do Amaral Andrade - SINDICOM-BA 

2.2 DESCRITORES HISTÓRICO 

Processo: 2007-007761/TEC/AIMU-0426  

Int.: TELEMAR NORTE LESTE S/A  
Registrada a divergência do 

Conselheiro Ruy. Os dois 
votos serão levados para 

plenária    

Tipo: Auto de Infração de multa 

Valor: R$ 50.000,00 (cinqüenta mil Reais) 

Município: Salvador  

Fato Gerador: Multa por efetiva poluição ambiental (vazamento de baterias)   

Do pedido: Requer a desconsideração e baixa da notificação de homologação do auto 

de infração.   

Conselheiro relator: Luiz Vitor – CEPEDES 

2.3 DESCRITORES HISTÓRICO 

Processo: 2009-036000/TEC/AIAP-0235  

Int.: BENTO CAIRES NETO  
Manutenção da penalidade 

 
Tipo: Auto de Infração de apreensão 

Município: Ibicoara 

Fato Gerador: Apreensão de 05st de lenha ou tora nativa   

Do pedido: Requer a anulação  

Conselheiro relator: Sergio Bastos – SINPEQ 

2.4 DESCRITORES HISTÓRICO 

Processo: 2008-010283/TEC/AIAD-0681  



 

GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA 
Secretaria do Meio Ambiente 
Secretaria Executiva dos Colegiados Ambientais - Secex 
 

 

Este e outros documentos estão disponíveis no Site: www.meioambiente.ba.gov.br 

 

2 

 
 

 
 

 
 

 
 

Int.: EMBASA – EMPRESA BAIANA DE ÁGUAS E SANEAMENTO S/A Manutenção da penalidade 

Tipo: Auto de Infração de advertência 

Município: Mata de São João 

Fato Gerador: ETE de Vila Sauípe   

Do pedido: Requer o provimento do recurso  

Conselheiro relator: Ruy Andrade – SINDICOM-BA 

2.5 DESCRITORES HISTÓRICO 

Processo: 2007-008697/TEC/AIAD-0478  

Int.: LEONARDO LOUREIRO FERNANDES Manutenção da penalidade 

Tipo: Auto de Infração de advertência 

Município: Itagimirim  

Fato Gerador: Exercer atividade em imóvel rural sem as necessárias anuências, 

autorizações, em desconformidade com a legislação ambiental.   

Do pedido: Requer seja julgado procedente o recurso. 

Conselheiro relator: Juliana Ramos Oliva Saback – SDE 

2.6 DESCRITORES HISTÓRICO 

Processo: 2010-000368/TEC/AIMU-0020  

Int.: MUNICÍPIO DE SEABRA/ PREFEITURA MUNICIPAL Manutenção da penalidade 

Tipo: Auto de Infração de multa 

Valor: R$ 3.500,00 (três mil e quinhentos Reais) 

Município: Seabra 

Fato Gerador: Disposição inadequada de resíduos. 

Do pedido: Requer o cancelamento da penalidade.  

Conselheiro relator: Sergio Bastos – SINPEQ 

2.7 DESCRITORES HISTÓRICO 

Processo: 2009-002272/TEC/AIMU-0105  

Int.: EMBASA – EMPRESA BAIANA DE ÁGUAS E SANEAMENTO S/A Manutenção da penalidade 

Valor: R$ 5.200,00 (Cinco mil e duzentos Reais) 

Tipo: Auto de Infração de multa 

Município: Feira de Santana 

Fato Gerador: Não atendimento da notificação nº 2008-012505 

Do pedido: Requer seja reconhecida a nulidade do auto de infração 

Conselheiro relator: Luiz Vitor – CEPEDES 

2.8 DESCRITORES HISTÓRICO 

Processo: 2009-002268/TEC/AIMU-0103  

Int.: EMBASA – EMPRESA BAIANA DE ÁGUAS E SANEAMENTO S/A Manutenção da penalidade 

Valor: R$ 13.520,00 (Treze mil quinhentos e vinte reais) 

Tipo: Auto de Infração de multa 

Município: Feira de Santana 

Fato Gerador: Não atendimento da notificação nº 2008-012040 

Do pedido: Requer que seja reconhecida a nulidade do auto de infração 

Conselheiro relator: Juliana Ramos Oliva Saback – SDE 
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2.9 DESCRITORES HISTÓRICO 

Processo: 2007-005328/TEC/AIMU-0245  

Int.: PROQUIGEL QUÍMICA S/A Manutenção da penalidade 

Valor: R$ 20.000,00 (vinte mil reais) 

Tipo: Auto de Infração de multa 

Município: Candeias 

Fato Gerador: Lançar efluente em desacordo com os parâmetros permitidos na licença 

ambiental  

Do pedido: Requer, sucessivamente, seja reconhecida a nulidade do auto de infração, 

que seja julgada improcedente a autuação ou redução do valor da multa para 
R$5.000,01. 

Conselheiro relator: Daniel Barreto – GAMBA 

2.10 DESCRITORES HISTÓRICO 

Processo: 2009-014426/TEC/AIMU-0265  

Int.: PETRÓLEO BRASILEIRO S.A UND. DE NEGÓCIO EXP.&PROD. BAHIA UN-BA   
Registrada a divergência do 

Conselheiro Ruy. Os dois 
votos serão levados para 

plenária.    

Tipo: Auto de Infração de Multa   

Valor: R$150.000,00 (cento e cinqüenta mil reais) 

Município: CAIRU DE SALINAS – BA 

Fato Gerador: Não cumprimento de condicionante da LO 

Do pedido: Requer seja declarada a nulidade do ato administrativo correspondente. 

Conselheiro relator: Ruy Andrade – SINDICOM-BA 
 

2.11 DESCRITORES HISTÓRICO 

Processo: 2010-010687/TEC/AIMU-0371  

Int.: GURJÃO ALIMENTOS LTDA Manutenção da penalidade  

Tipo: Auto de Infração de Multa   

Valor: R$ 15.000,00 (quinze mil reais) 

Município: CONCEIÇÃO DE FEIRA – BA 

Fato Gerador: Multa por deposição inadequada de resíduos sólidos e lançamento de 

efluentes no solo 

Do pedido: Solicitação do cancelamento do Auto de Infração por considerar o mesmo 

improcedente. 

Conselheiro relator: Luiz Vitor – CEPEDES 
 

2.12 DESCRITORES HISTÓRICO 

Processo: 2010-005445/TEC/AIMU-0163  

Int.: CLODOALDO NEVES SOUZA  Manutenção da penalidade 

Tipo: Auto de Infração de Multa   

Valor: R$ 4.500,00 (quatro mil e quinhentos reais) 

Município: MACAÚBAS – BA 

Fato Gerador: Multa por guarda irregular de madeira 

Do pedido: Requer a Vossa Senhoria que seja recebido o presente recurso, para afinal 

decretar a nulidade do auto de infração. 

Conselheiro relator: Juliana Ramos Oliva Saback – SDE 
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2.13 DESCRITORES HISTÓRICO 

Processo: 2010-003353/TEC/AIMU-0118  

Int.: EDILSON OLIVEIRA A Conselheira Lucidalva 
retira seu voto inicial e do 
conselheiro Daniel votou 

pela manutenção da multa 
com possibilidade de 

celebração de TC 

Valor: R$ 6.000,00 (seis mil reais) 

Tipo: Auto de Infração de multa 

Município: Miguel Calmon 

Fato Gerador: Manter animais silvestres em cativeiro sem autorização e provocar maus 

tratos a animais domésticos (preparação de galos para rinhas)  

Do pedido: Requer a substituição da multa 

Conselheiro relator: Lucidalva Nogueira – PRISMA 

2.14 DESCRITORES HISTÓRICO 

Processo: 2009-030317/TEC/AIIN-0201  

Int.: NEYLDSON TRINDADE LUZ Manutenção da penalidade 

Tipo: Auto de Infração de Interdição Temporária 

Município: RIO DE CONTAS 

Fato Gerador: Preparação de área para queima 

Do pedido: Requer, sucessivamente, o provimento do recurso com o reconhecimento de 

nulidade do Auto de Infração e, conseqüentemente, a sua desconstituição; converter a 
penalidade imposta em advertência, ou, subsidiariamente reduzir o valor da multa 
aplicada; caso não sejam acatadas as teses e pedidos requer a celebração de Termo de 
Compromisso com o INEMA, visando o encerramento do processo ora impugnado. 

Conselheiro relator: Mariana Vidal – SEMA 

2.15 DESCRITORES HISTÓRICO 

Processo: 2007-006610/TEC/AIAD-0363  

Int.: ARLINDO TEDESCO Manutenção da penalidade  

Tipo: Auto de Infração de Advertência 

Município: BELMONTE – BA 

Fato Gerador: Exercer atividade em imóvel rural sem as necessárias anuências 

Do pedido: Requer seja o Recurso Administrativo conhecido e provido para: 

a)Declarar a extinção do auto de infração em face da prescrição intercorrente 
configurada. 
b)Requer seja extinto sem resolução do mérito o processo administrativo pela perda do 
objeto deste. 
c)Reconhecido o pontual atendimento ao auto de infração Advertência por todos os 
documentos constantes nos arquivos deste órgão. 
d) Seja retirado do Portal do SEIA e INEMA qualquer menção ao aludido auto de 
infração. 

Conselheiro relator: Daniel Barreto – GAMBA 

2.16 DESCRITORES HISTÓRICO 

Processo: 2008-008204/TEC/AIMU-0551 13.07.2018 

Int.: JACOBINA MINERAÇÃO E COMÉRCIO LTDA  
 

Registrada a divergência do 
Conselheiro Daniel. Os dois 

votos serão levados para 
plenária    

Tipo: Auto de Infração de Multa 

Valor: R$ 50.000,00 (cinqüenta mil reais) 

Município: JACOBINA – BA 

Fato Gerador: Descumprimento de condicionante de licença ambiental 

Do pedido: A Autuada requer, sucessivamente: 

a) seja reconhecida a atipicidade da conduta da Autuada, sendo cassada a penalidade 
de multa aplicada e arquivado o processo administrativo em questão; 
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b) seja reconhecido o descabimento da aplicação de qualquer penalidade administrativa; 
c) seja a penalidade de multa convertida em advertência ou, ao menos, seja a multa 
convertida em serviços de preservação, melhoria e recuperação ambiental. 
d) Por fim, requer que acaso mantida a penalidade de multa, seja devidamente revisto o 
valor fixado tendo em vista a adequação e proporcionalidade à infração supostamente 
cometida. 

Conselheiro relator: Lucidalva Nogueira – PRISMA 

2.17 DESCRITORES HISTÓRICO 

Processo: 2010-003746/TEC/AIMU-0128  

Int.: INDÚSTRIA E COMÉRCIO BAIANO DE BISCOITOS LTDA Manutenção da penalidade 

Tipo: Auto de Infração de Multa 

Valor: R$2.000,00 (dois mil reais) 

Município: SANTO ANTÓNIO DE JESUS – BA 

Fato Gerador: Operação sem licença ambiental 

Do pedido: O cancelamento da notificação argüindo a total ilegalidade da mesma. 

Conselheiro relator: Sérgio Bastos – SINPEQ 

2.18 DESCRITORES HISTÓRICO 

Processo: 2011-014865/TEC/AIMU-0341  

Int.: PEDRO ERNESTO DE CARVALHO Manutenção da penalidade 

Tipo: Auto de infração de multa 

Valor: R$6.800,00 (seis mil e oitocentos reais) 

Município: Riacho de Santana – BA 

Fato Gerador: Supressão de vegetação e atividade de carvoaria sem licença ambiental  

Do pedido: Requer seja a multa julgada nula, seja julgado improcedente o auto de 

infração ou convertida a multa em serviços de preservação 

Conselheiro relator: Mariana Vidal – SEMA 

2.19 DESCRITORES HISTÓRICO 

Processo: 2010-009836/TEC/AIMU-0315  

Int.: PIRELLI PNEUS AS Manutenção da penalidade 

Tipo: Auto de infração de multa 

Valor: R$10.000,01 (dez mil reais e um centavo) 

Município: Feira de Santana 

Fato Gerador: Emissão de material particulado causando desconforto à comunidade 

Do pedido: Requer a invalidade do auto de infração ou a conversão da multa em 

advertência 

Conselheiro relator: Daniel Barreto – GAMBA 

2.20 DESCRITORES HISTÓRICO 

Processo: 2011-026638/TE/AIMU-0641  

Int.: MUNICÍPIO DE LAPÃO/PREFEITURA MUNICIPAL Manutenção da penalidade 
com indicação de 

celebração de Termo de 
Compromisso 

 
 

Tipo: Auto de infração de multa 

Valor: R$30.000,00 (trinta mil reais) 

Município: Lapão  

Fato Gerador: Disposição irregular de resíduos sólidos 

Do pedido: Requer a anulação do auto de infração 
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Conselheiro relator: Lucidalva Nogueira - PRISMA 

2.21 DESCRITORES HISTÓRICO 

Processo: 2010-016255/TEC/AIMU-0631  

Int.: TRANSPORTADORA ALMEIDA BRITO LTDA Manutenção da penalidade 

Tipo: Auto de infração de multa 

Valor: R$1.000,00 (hum mil reais) 

Município: Jequié  

Fato Gerador: Não cumprimento de condicionante da licença ambiental 

Do pedido: Requer o provimento do recurso, tornando insubsistente o auto de infração 

Conselheiro relator: Sérgio Bastos - SINPEQ 

2.22 DESCRITORES HISTÓRICO 

Processo: 2010-017525/TEC/AIMU-0664  

Int.: RIOS MINÉRIOS LTDA Manutenção da penalidade 

Tipo: Auto de infração de multa 

Valor: R$200.000,00 (duzentos mil reais) 

Município: Santa Luz  

Fato Gerador: Beneficiamento de ouro, usando cianeto sem licença ambiental e 

disposição de tonéis de cianeto e derramamento de óleo no solo 

Do pedido: Requer o cancelamento do auto de infração, a substituição da multa por 

advertência ou prestação de serviços ou redução do valor da multa para R$500,00  

Conselheiro relator: Ruy Andrade – SINDICOM - BA 

2.23 DESCRITORES HISTÓRICO 

Processo: 2011-003157/TEC/AIMU-0078  

Int.: HÉRCULES RAMOS BRANDÃO Manutenção da penalidade 

Tipo: Auto de infração de multa 

Valor: R$20.000,00 (vinte mil reais) 

Município: Paratinga 

Fato Gerador: Supressão de mata ciliar - APP 

Do pedido: Requer seja o auto de infração seja julgado nulo, a multa considerada 

indevida, reduzido o seu valor para o mínimo 

Conselheiro relator: Juliana Ramos Oliva Saback - SDE 

2.24 DESCRITORES HISTÓRICO 

Processo: 2011-001559/TEC/AIMU-0050  

Int.: GEOMASTER ENGENHARIA DE SOLOS LTDA Manutenção da penalidade  
 Tipo: Auto de infração de multa 

Valor: R$45.000,00 (quarenta e cinco mil reais) 

Município: Correntina  

Fato Gerador: Intervenção em APP, sem autorização ou licença ambiental, com efetivo 

impacto e risco de degradação  

Do pedido: Requer seja julgado procedente o recurso e declarado nulo o auto de 

infração, seja convertida a multa em advertência, seja reduzido o valor para R$500,00 ou 
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celebrado Termo de Compromisso com redução de 90% do valor da multa. 

Conselheiro relator: Luiz Vitor Marsala – CEPEDES 

2.25 DESCRITORES HISTÓRICO 

Processo: 2010-006905/TEC/AIMU-0198  

Int.: FERTILIZANTES HENRIGER S/A Manutenção da penalidade  
 Tipo: Multa 

Valor: R$ 6.000,00 (seis mil reais) 

Município: Camaçari 

Fato Gerador: Multa por não atendimento a condicionantes da Licença de Operação. 

Do pedido: Requer o arquivamento do processo em razão da ocorrência da prescrição 

intercorrente 

Conselheiro relator: Mariana Vidal - SEMA 

2.26 DESCRITORES HISTÓRICO 

Processo: 2009-015172/TEC/AIMU-0281 3.07.2018 

Int.: PETRÓLEO BRASILEIRO S/A- UND. DE OPERAÇÕES DE EXPLORAÇÃO E 

PROD. DA BAHIA UO BA 
 

Registrada a divergência 
dos Conselheiros  Ruy e de 
Daniel. Os três votos serão 

levados para plenária    

Tipo: Multa 

Valor: R$ 200.000,00 (duzentos mil reais) 

Município: Esplanada – BA 

Fato Gerador: Alargamento da estrada sem a necessária Licença Ambiental e realizar 

supressão de vegetação e aterro, potencializando o processo de assoreamento das 
drenagens naturais. 

Do pedido: Requer a Petrobras: 

a) Seja o presente recurso conhecido, independentemente da realização de 
depósito de 30% do valor da multa;  

b) A nulidade do Auto de Infração e, via de conseqüência, cancelamento da 
penalidade imposta; 

c) Caso esse E. Conselho considere válida a penalidade imposta, que seja 
reduzido o valor da multa; 
 

Conselheiro relator: Lucidalva Nogueira – PRISMA 

2.27 DESCRITORES HISTÓRICO 

Processo: 2008-011386/TEC/AIMU-0811  

Int.: JOSÉ EDUARDO CAVALCANTI DE MENDONÇA Manutenção da penalidade 

Tipo: Auto de Infração e Multa    

Valor: 100.000,00 (cem mil reais) 

Município: Tanquinho  

Fato Gerador: O Sr. Eduardo C. Mendonça foi multado pelo lançamento de substância 

tóxica de forma tecnicamente inadequada com capacidade de tornar ultrapassados 
padrões de qualidade.  

Do pedido: Requer o cancelamento da multa ou sua substituição por ações mitigadoras 

ao redução de seu valor.  

Conselheiro relator: Juliana Ramos Oliva Saback - SDE 

2.28 DESCRITORES HISTÓRICO 

Processo: 2011-025353/TEC/AIMU-0579  

Int.: PREFEITURA MUNICIPAL DE UIBAI Manutenção da penalidade  
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Tipo: Auto de Infração e Multa  

Valor: 50.000,00 (cinqüenta mil reais) 

Município: Uibaí 

Fato Gerador: Degradação ambiental devido à disposição inadequada de resíduos 

sólidos.  

Do pedido: Requer que seja julgado improcedente ou revogar (anulada), ou tornar sem 

eficácia a autuação. 

Conselheiro relator: Luiz Vitor Marsala – CEPEDES 

2.29 DESCRITORES HISTÓRICO 

Processo: 2011-026283/TEC/AIMU-0620  

Int.: OXIPRANA INDÚSTRIA QUIMICA LTDA Manutenção da penalidade 

Tipo: Auto de Infração e Multa 

Valor: 5.000,00 (cinco mil reais) 

Município: Poções- BA 

Fato Gerador: Em atividade de transporte de produtos perigosos na Bahia sem licença 

ambiental. 

Do pedido: Requer que seja invalidada a penalidade aplicada. 

Conselheiro relator: Mariana Vidal - SEMA 

2.30 DESCRITORES HISTÓRICO 

Processo: 2011-010060/TEC/AIMU-0218  

Int.: AERPARK ESTACIONAMENTOS LTDA Manutenção da penalidade 

Tipo: Multa 

Valor: R$ 11.000,00 (onze mil reais) 

Município: Salvador- BA 

Fato Gerador: Penalidade de Multa à Aerpark por causar assoreamento de corpo 

hídrico. 

Do pedido: Requer a reforma da decisão 

Conselheiro relator: Daniel Barreto – GAMBA 

2.31 DESCRITORES HISTÓRICO 

Processo: 2010-007136/TEC/AIMU-0213  

Int.: TRANSPORTES SANCAP S/A Manutenção da penalidade 

Tipo: Multa 

Valor: R$20.000,00 (vinte mil reais) 

Município: Amélia Rodrigues- BA 

Fato Gerador: Derrame de produto perigoso no solo, exercer atividade sem licença e 

não comunicar acidente rodoviário. 

Do pedido: Requer a anulação da multa imposta. 

Conselheiro relator: Lucidalva Nogueira – PRISMA 

2.32 DESCRITORES HISTÓRICO 

Processo: 2011-024100/TEC/AIMU-0570 13.07.2018 

Int.: AUGUSTO LEÃO MENDONÇA CARDOSO   
 

Registrada a divergência do 
Tipo: Multa 

Valor: R$ 25.000,00 (vinte e cinco mil reais) 
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Município: Lapão- BA Conselheiro Daniel. Os dois 
votos serão levados para 

plenária    
Fato Gerador: Extração mineral (cascalho) sem Licenciamento Ambiental em APP. 

Do pedido: Requer: 

a) Seja reconhecida a nulidade do presente processo administrativo 
b)  Seja julgada improcedente a lavratura do Auto de Infração, a fim de excluir a 

imposição da multa ao autuado; 
c) Substituição da sanção de multa por prestação de serviços de preservação, 

melhoria e recuperação da qualidade do meio ambiente. 

Conselheiro relator: Ruy Andrade – SINDICOM – BA 

2.33 DESCRITORES HISTÓRICO 

Processo: 2011-007522/TEC/AIMU-0157  

Int.: PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAGI Manutenção da penalidade 

Tipo: Multa 

Valor: R$ 50.000,00 (cinqüenta mil reais) 

Município: Itagi – BA 

Fato Gerador: Disposição inadequada dos resíduos sólidos urbanos pela Prefeitura 

Municipal de Itagi - BA oriundos da coleta pública municipal em Área de Preservação 
Permanente. 

Do pedido: Requer o cancelamento do Auto de Infração e ao final, seja julgado 

insubsistente o Auto de Infração com o seu posterior arquivamento. 

Conselheiro relator: Juliana Saback - SDE 

2.34 DESCRITORES HISTÓRICO 

Processo: 2011-011995/TEC/AIMU-0291  

Int.: ASSOCIAÇÃO DE DESENVOLVIMENTO SUSTENTAVEL E SOLIDARIO DA 

REGIÃO SISALEIRA – APAEB 
Manutenção da penalidade 

Tipo: Multa 

Valor: R$ 1.000,00 (hum mil reais) 

Município: Valente – BA 

Fato Gerador: Operando sem a devida licença ambiental. 

Do pedido: Requer que seja julgado insubsistente o Auto de Infração e inexigível a 

multa 

Conselheiro relator: Mariana Vidal - SEMA 

2.35 DESCRITORES HISTÓRICO 

Processo: 2010-001352/TEC/AIMU-0042  

Int.: TEONILIO DA SILVA MENDES Nulidade da multa 
 
 

Tipo: Multa 

Valor: R$ 7.955,00 (sete mil novecentos e cinqüenta e cinco reais) 

Município: CANDIBA- BA  

Fato Gerador: Derrubada de aroeira, Candiba - BA. 

Do pedido: Requer a reconsideração da multa 

Conselheiro relator: Daniel Barreto - GAMBA 

2.36 DESCRITORES HISTÓRICO 

Processo: 2010-013041/TEC/AIMU-0475  

Int.: PAULO DE OLIVEIRA SANTOS Manutenção da penalidade                                                                                                  
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3. Análise do Processo nº 1420160009350 – Proposta de nova Resolução CEPRAM para o licenciamento 
ambiental de empreendimentos de geração de energia elétrica a partir de fonte eólica em ambientes terrestres 
no Estado da Bahia. 
 
4. Discussão sobre extensão e limites da competência da Câmara Técnica Recursal. 
 
 
TARDE - 13H30M ÀS 17H 

 
 
5. Apresentação da Promotora de Justiça Dra. Luciana Khoury sobre as propostas de mudança na legislação 
sobre agrotóxicos (Projeto de Lei 6.299/2002). 
 
6. Apresentação sobre o SEIA municipal e outras ações da Gestão Ambiental Compartilhada. 
 
7. Informes. 
 
8. O que ocorrer. 
 
  
 

Tipo: Multa  
 Valor: R$ 20.000,00 (vinte mil reais) 

Município: Santa Maria da Vitória- BA 

Fato Gerador: Multa por dificultar ou impedir, com uso de cerca de arame farpado, o uso 

público das águas do Poço de Dentro. 

Do pedido: Requer seja declarado nulo ou tornar sem efeito o auto de infração 

Conselheiro relator: Lucidalva Nogueira - PRISMA 


